LEI Nº 149 DE 28 DE AGOSTO DE 1967.

SUPLEMENTA VERBA E REDUZ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

REINALDO ERMINDO MOMBACH, VICE - PREFEITO EM EXERCÍCIO NO MUNICÍPIO DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
São suplementadas as verbas abaixo descriminadas: A verba da Lei Orçamentária vigente sob o título SECRETARIA – Serviços de terceiros – Diárias e passagens código geral 3.1.3.0-03 letra “e” em 200,00 (Duzentos cruzeiros novos).


A verba da Lei Orçamentária vigente sob o título de CONTADORIA – Serviços de terceiros – Diárias e passagens código geral 3.1.3.0-09 em NCR$ 200,00 (Duzentos cruzeiros novos).


A verba da Lei Orçamentária vigente sob o título EDUCAÇÃO E CULTURA – Serviços de Terceiros – Diárias e Passagens – código geral 3.1.3.0-61 letra “b” em NCR$ 200,00 (DUZENTOS CRUZEIROS NOVOS).

Artigo 2º - 
É reduzida nos valores acima descritos a verba da Lei Orçamentária vigente sob o título OBRAS E MELHORAMENTOS PÚBLICOS – CONSTRUÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS PONTES E RUAS, Pessoal Variável – Vencimentos – código geral 3.1.1.1.42.

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 28 de Agosto  de 1967.

___________________________

REINALDO ERMINO MOMBACH

VICE-PREFEITO EM EXERCÍCIO

Registre-se e Publique-se

____________________________

               SECRETÁRIO

